
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Rua José Bento Teixeira, n° 45 - Centro - SP 
Fone (012) 577-1288 - Fax 577-1183 

C.G.C. 45.200.623/0001-46 
...T21_2. 4.2=119DIDITJrNRODR11 
"AWORIM A MA D112OR I. GAMARA 

ccIwnn.;o 
00 PARA OR1440 DA BARTMIRA DO MUNI 
CIPIO * 

MátiU0 AN2UNIO 1)2,  OidIVIWIRA JAInUa, Prefeito 

oipal de aio joga; do Barreiro, Lutado de 3io Paulo, no uao da suas a-

tribulçaes legais. FAZ SABER, que a Câmara Municipal de São Jose do 

Barreiro, aprovou e ele sanciona • promulga a seguinte Lois 

Lis-.  Piem a Mona Diretora da Câmara Mum4 

oipal autorizada 4,1 1~0Ve£ concurso ptiblico para orâagão da Bandeira 

do Município. 

íiaRXGRA70 úN 00.• A Bandeira lAunioipal a ser 

criada terá neoeesariamente o acompanhaaento de uma descrigão de meus 

siobolos atrav4i de um estudo  de herádudioa do ir.unioipio de aio Joe: 

do Barreiro. 

ARTIGO 22 :— Fica a Meia Diretora da Câmara Munl 

oipal autorizada í promover o obãeto do artigo le, desta Lai, atravee 

de Editais que regulaaentarZo o  concurso  em todas as suas ramos, as . 

sim n ema() fornecei atestado de lurtiolpaçao a0e oonoorrentes. 

14RWI3;) 39)—  iastad Lei entrará au vlfor na dati 

de sua publiomplo, 	xefogadage as dispaiàgóes em contrário. 

Prefeitura Yuniolpal de jio Jose do Barreiro 

19 de Junho de  1997. 

ZARCO Ai;201;IJ D2 	3 

Prefeito Vunicipal 

Registrada nesta Secretaria de &&eistncia Ad-

ministrativa em livro próprio e publioado  no  i,aço 
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